
Ata nº. 863/2017

Aos 29(vinte nove) dias do mês de setembro do ano de 2.017, às 20:00 horas,
reúnem-se em Sessão Ordinária, no Plenário das Deliberações “Ver. Renato
Nasser”, os Senhores Vereadores Acácio Roberto da Cruz, Miguelito Pereira,
Selma Anzil da Silva, Carlos César Ribeiro de Souza, Jamil Santana da Cruz,
Marco  Donato  Mônaco  de  Araújo,  José  Gomes da  Silva,  João  Augusto  de
Arruda,  Angela  Maria  Godóes  e  Paulo  Augusto  Cosme  de  Souza,   sob  a
presidência do Vereador Benvindo Pereira de Almeida.  Havendo número legal
o Senhor Presidente declara aberto os trabalhos e solicita do 1º Secretário,
leitura de versículo bíblico e pauta da presente sessão, a saber: OFÍCIO Nº.
194/PMRO/GAB/2017 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 018/2017-PROJETO DE
LEI Nº. 021/2017-SÚMULA “ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº. 1.318/2013, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”;  OFÍCIO Nº.  195/PMRO/GAB/2017 ENCAMINHA
MENSAGEM Nº. 019/2017-PROJETO DE LEI Nº. 022/2017-SÚMULA “Dispõe
sobre a autorização, ao Poder Executivo Municipal, para aplicar redução na
base de cálculo na cobrança do imposto Sobre a transmissão de bens imóveis
-  ITBI,  dos  bens  que  inseridos  no  programa  de  regularização  fundiária
denominado  “ENDEREÇO  CERTO”  no  município  de  Rosário  Oeste,  e  dá
outras  providências;OFÍCIO  Nº.  196/PMRO/GAB/2017  ENCAMINHA
MENSAGEM Nº. 019/2017-PROJETO DE LEI Nº. 023/2017-SÚMULA “ALTERA
O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL 1.407 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2015, E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”;OFÍCIO  Nº.  203/GAB/PMRO/2017
ENCAMINHA  MENSAGEM  Nº.  021/2017-PROJETO  DE  LEI  Nº.  025/2017-
SÚMULA  “  AUTORIZA  O  MUNICÍPIO  DE  ROSÁRIO  OESTE-MT  A
PARTICIPAR  DO  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE
SAÚDE/MEDICAMENTOS  E  SERVIÇOS  –  CONSUSMAT;OFÍCIO  Nº.
204/PMRO/GAB/2017 ENCAMINHA MENSAGEM Nº. 022/2017-PROJETO DE
LEI  Nº.  026/2017-SÚMNULA “ABRE  CRÉDITO  ADICIONAL  ESPECIAL  NO
ORÇAMENTO-PROGRAMA  DO  MUNICÍPIO  DE  ROSÁRIO  OESTE  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”;OFÍCIO  Nº.  205/PMRO/GAB/2017  ENCAMINHA
MENSAGEM Nº.  023/2017-PROJETO DE LEI  Nº.  027/2017-“ALTERA A LEI
MUNICIPAL  1.465/2016,  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS”;INDICAÇÃO
N°s.020  e  021/2017-AUTOR:  Verª.  Ângela  Maria  Godóes;REQUERIMENTO
SUBSCRITO PELO VEREADOR MARCO DONATO MÔNACO DE ARAUJO
REQUER A CONCESSÃO DE 120  DIAS DE LICENÇA PARA TRATAR DE
ASSUNTOS  DE  INTERESSES  PARTICULARES,  A  PARTIR  DE  1º  DE
NOVEMBRO/2017;ORDEM  DO  DIA:-PARECERES  CONJUNTOS  DAS
COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E FINANÇAS E ORÇAMENTO
SOBRE  OS  PROJETOS  DE  LEI  NºS.  021,  022,  025,  026  E  027/2017-
PROJETOS  DE  LEI  NºS.  021,  022,  025,  026  E  027/2017;-PARECER  DA

 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº.
023/2017;-PROJETO  DE  LEI  Nº.  023/2017.  Com  a  palavra  o  Senhor
Presidente,  após Autorização do Plenário,  convida pra fazer uso da palavra
Professora  Odenete  Nunes,  Coordenadora  Pedagógica  do  Estado,  neste
Município. Esta, em sua fala, discorre sobre os problemas que há na Escola da
localidade  de  Jatobá  que  precisa  ser  estadualizada  e  do  trabalho  da
comunidade em cobrir 03 salas de aulas, mas devido as chuvas tem sido difícil,
por isso solicita o apoio dos Vereadores na doação de itens necessários para
levantamento  das  paredes   que  são  tijolos,  cimento,  portas,  entre  outros
materiais.  A seguir, após autorização do Plenário,  passa à Ordem do Dia e
solicita do 1º. Secretário leitura de Pareceres das Comissões sobre os Projetos
de Lei constantes da pauta. Concluída leitura, são colocados em discussão,
votados e aprovados Parecer  e  Projeto de Lei  nº.  021/2017;  colocados em
discussão, são votados e aprovados Parecer e Projeto de Lei nº. 022/2017; da
mesma forma são colocados em discussão, votados e aprovados Parecer e
Projeto de Lei nº. 023/2017; colocados, sequentemente,  em discussão, são
votados e aprovados Pareceres e Projetos de Lei  nº.  025, 026 e 027/2017.
Nada mais  constando para  a  Ordem do  Dia  é  colocada a  palavra  livre  às
Explicações Pessoais.Faz uso da mesma a Vereadora Selma Anzil  da Silva
dizendo que esteve em contato com o Deputado Eduardo Botelho reivindicando
a necessidade de um microônibus para transporte das pessoas que precisam
deslocar pra realizar exames fora deste Município, o qual diante deste pedido
alocou  R$  200.000,00  (duzentos  mil  reais)  para  este  pleito.Agradece  ao
Deputado  pela  realização  da  Assembléia  Itinerante  que  será  realizada  em
outubro  com  serviços  de  cidadania  à  população  deste  Município.Diante  do
escasso recursos que estão sendo alocados para  as  Defensorias  Públicas,
com o fechamento de alguns núcleos, pede apoio dos Vereadores para que
também comprem esta idéia, pois este órgão é de extrema importância para
este  Município.Informa  que  o  Governo  do  Estado  disponibilizará  30  kits
barracas provisórias para a feira municipal e também agradece pelo apoio na
implantação de hortas comunitárias  nas escolas de Forquilha do Rio Manso e
de Novo Horizonte; agradece, ainda, ao Vereador Benvindo pelo apoio para
que  alguns  agricultores  deste  Município  deslocassem  a  Càceres
parabenizando  a  Empaer  pelos  seus  53  anos,  muito  importante  no
desenvolvimento da  Agricultura Familiar; agradece também ao Prefeito pelo
apoio e empenho na regularização fundiária dos imóveis deste Município.Com
a palavra o Senhor Presidente diz que os Vereadores ficam sensibilizados com
este pedido, porém a Câmara não tem recursos financeiros para ajudar neste
pleito,  mas estará deslocando até a Assembléia  Legislativa  e irá  reivindicar
apoio  do  Presidente,  nesta  demanda;  diz  que  estarão,  juntamente,  com  o
Vereador José Gomes na comunidade Vão da Serra, onde há grande número
de  moradores,  participando  de  inauguração  de  ponte  que  foi  construída
naquela  região.Não  havendo  mais  manifestação, o  Senhor  Presidente
agradece a presença de todos e encerra a Sessão, lavrando-se esta Ata, cujo
inteiro teor encontra-se gravado em CD, nos arquivos deste Legislativo, a qual,
após  publicação  no  mural,  será  submetida  à  apreciação  e  deliberação  do
Soberano Plenário e, aprovada, vai devidamente assinada pelo Presidente e
1º. Secretário. 




